
SERTÃOZINHO
DIÁRIO OFICIAL

Lei Municipal nº 1682, de 16 de fevereiro de 1984

Selo Verde 2026 é lançado e empresas 
interessadas, em Sertãozinho e Cruz das 

Posses, já podem se inscrever no programa 

O Governo Municipal da Estância Turística de Sertãozinho realizou, nesta 
terça-feira,  10  de  março,  no  auditório  do  Centro  Empresarial  Zanini,  o 
lançamento  da  13ª  edição  do  Programa  Selo  Verde  –  Empresa 
Ambientalmente  Consciente.  O  evento  reuniu  especialistas  técnicos  de 
diversas  empresas  interessadas  em conquistar  ou  manter  a  certificação 
ambiental concedida pelo município.

Estiveram presentes a vice-prefeita, Cássia Soares, representando o prefeito 
municipal, Zezinho Gimenez; o vereador Juan Bertuso Flores, representando 
a Câmara Municipal; o secretário de Meio Ambiente e Agricultura, Carlos 
Alexandre Gomes; o secretário de Cruz das Posses, Valdemar Firmino; o 
secretário  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Inovação,  Paulo  Gallo;  e  o 
superintendente do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de 
Sertãozinho  (Saemas),  Alex  Cardin.  Além das  autoridades  municipais,  a 
presidente do Centro Nacional das Indústrias do Setor Sucroenergético e 
Biocombustíveis  (Ceise  Br),  entidade  apoiadora  da  iniciativa,  Rosana 
Amadeu, também marcou presença.

Durante  o  encontro,  representantes  das  empresas  WEG,  Laura  Abreu; 
Copercana,  Tayla  Biagi  e  Maria  Barreto;  e  do  SENAI,  Caio  Beltani, 
apresentaram  as  estratégias  ambientais  adotadas  pelas  instituições  e 
destacaram os benefícios obtidos com a certificação, como a redução na 
emissão  de  gases  de  efeito  estufa,  economia  de  recursos  e  maior 
competitividade  no  mercado.  Também  ressaltaram  o  compromisso  das 
empresas com práticas sustentáveis.
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Ao final, a coordenadora de área da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Agricultura, Haline Nobre, apresentou aos participantes os procedimentos 
para inscrição no programa, os critérios de pontuação e o cronograma das 
etapas. Ela também detalhou os temas que deverão ser trabalhados pelas 
empresas para a obtenção da certificação.

INSCRIÇÕES ABERTAS

As inscrições para o Programa Selo Verde 2026 estão abertas e se estendem 
até  o  dia  10  de  abril.  As  empresas  interessadas  devem  preencher  o 
formulário  de  inscrição  disponível  no  site  oficial  da  Prefeitura, 
www.sertaozinho.sp.gov.br  e  enviá-lo  para  o  e-
mail seloverde@sertaozinho.sp.gov.br junto com a documentação referente 
aos  pré-requisitos,  como  licenças  ambientais  e  certidões  de  débitos 
ambientais.

O QUE É O SELO VERDE

O Selo Verde é uma certificação anual destinada a indústrias, empresas da 
construção civil e prestadores de serviços que adotam práticas voltadas à 
sustentabilidade. O programa tem como objetivo reconhecer e incentivar 
ações de responsabilidade socioambiental, estimular a economia verde e 
valorizar empresas comprometidas com a preservação do meio ambiente.

Para receber a certificação, empresas dos setores industrial e de construção 
civil devem atingir no mínimo 70 pontos, enquanto as empresas do setor de 
serviços precisam alcançar ao menos 80 pontos.

Entre  os  critérios  avaliados  estão  governança  ambiental,  promoção  da 
educação ambiental, gestão de resíduos sólidos, uso consciente da água e 
tratamento de efluentes, qualidade do ar e mitigação de gases de efeito 
estufa,  eficiência  energética,  controle  da  poluição  sonora  e  incentivo  à 
biodiversidade.

Mais informações podem ser obtidas nos manuais disponíveis no site da 
Prefeitura  ou  diretamente  na  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e 
Agricultura,  pelo  telefone  (16)  3946-7808,  pelo  e-
mail seloverde@sertaozinho.sp.gov.br ou  presencialmente,  de  segunda  a 
sexta-feira, das 8h30 às 11h30 e das 13h às 16h.

Departamento de Comunicação - PMS
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO Nº 8.579, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

(REGULAMENTA O ART.  31  DA LEI  COMPLEMENTAR Nº  151/2003,  QUE DISPÕE
SOBRE  O  IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇOS  –  ISS  NO  MUNICÍPIO  DE  SERTÃOZINHO,
DISCIPLINA O PROCEDIMENTO DE RESTITUIÇÃO DO ISS RETIDO NA CONSTRUÇÃO
CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 156, III, da Constituição Federal e na Lei Complementar Federal nº 116/2003;
CONSIDERANDO  o  disposto no Art.  31 da Lei  Complementar  Municipal  151/2003 que disciplina o  ISS no

Município de Sertãozinho;
CONSIDERANDO que no Município o ISS incidente sobre serviços de construção civil é retido na fonte pelo

tomador dos serviços;
CONSIDERANDO que a retenção corresponde ao percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor faturado no

caso de prestadores não optantes pelo Simples Nacional, ou a alíquota destacada de acordo com o RBT12 dos
optantes, sendo o prestador remunerado pelo valor líquido já deduzido do imposto;

CONSIDERANDO o entendimento consolidado pelo STJ AgInt no AREsp 2486358/SP – que incide ICMS sobre
mercadorias produzidas pelo próprio prestador fora do local da obra, não podendo tais valores sofrer dupla incidência
tributária;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência e segurança jurídica previstos no art. 37 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar procedimento administrativo objetivo, com análise técnica em ato
único;

CONSIDERANDO a documentação constante no Processo SEI nº 3551702.402.00006030/2026-52,
DECRETA:
Art. 1º - Este Decreto regulamenta o procedimento para restituição do ISS retido na fonte nos serviços de

construção civil, quando reconhecido o direito à exclusão de valores da base de cálculo nos termos do Art. 31 da Lei
Complementar Municipal 151/2003.

Art. 2º -  O prestador de serviços poderá requerer a restituição do ISS retido na fonte, mediante protocolo
eletrônico no Portal do Cidadão:

https://pmsertaozinho.smarapd.com.br/portalcidadao/#!/login
§ 1º - O pedido deverá ser formalizado após a retenção e recolhimento do imposto pelo tomador.
§ 2º - No ato do protocolo deverá ser selecionado o assunto "Solicitação de restituição do ISS na Construção

Civil".
§  3º  -  É  obrigatória  a  juntada,  no  momento  do  protocolo,  de  todas  as  notas  fiscais  de  saída  de  mercadorias

relativas ao período objeto do requerimento, bem como das NFS-e correspondentes e comprovantes de pagamento
da retenção efetuada.

§ 4º - A análise administrativa será realizada em ato único, operando-se a preclusão quanto à apresentação
posterior  de  documentos  que deveriam ter  instruído  o  requerimento  inicial,  em observância  aos  princípios  da
eficiência administrativa e da segurança jurídica previstos no art. 37 da Constituição Federal.

§ 5º - O requerente deverá informar obrigatoriamente os dados bancários para restituição do próprio prestador,
contendo:

https://pmsertaozinho.smarapd.com.br/portalcidadao/#!/login
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I – Banco;
II – Agência;
III – número da conta;
IV – Chave PIX vinculada ao CNPJ, se houver.
Art. 3º - O pedido deverá ser instruído com:
I – Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas (NFS-e);
II – Comprovantes de pagamento da retenção do ISS pelo tomador;
III  –  Notas  fiscais  de  saída  de  mercadorias  produzidas  pelo  próprio  estabelecimento,  com  incidência  de  ICMS,

devendo constar o endereço da obra e o CNO (Cadastro Nacional de Obras);
IV – Comprovação do recolhimento do ICMS incidente;
V – Demonstrativo analítico (.xlsx) da composição da base de cálculo e dos valores objeto do abatimento.
Art. 4º - Compete à Secretaria Municipal da Fazenda analisar o pedido, podendo:
I – Deferir integralmente;
II – Deferir parcialmente;
III – Indeferir fundamentadamente.
§ 1º - Deferido o pedido, a restituição será efetuada mediante depósito bancário na conta do prestador dos

serviços.
§ 2º - O valor a ser restituído corresponderá ao montante do ISS retido, observado o limite do valor efetivamente

recolhido aos cofres municipais.
§ 3º - Caberá recurso administrativo no prazo de 20 (vinte) dias contados da ciência da decisão, mediante

protocolo eletrônico no portal do cidadão, selecionando o assunto "recurso administrativo em 1ª instância".
Art.  5º -  A  Secretaria  Municipal  da Fazenda poderá expedir  normas complementares  para  fiel  execução deste

Decreto.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 10 de março de 2026, 129 anos de Emancipação

Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo “Jornal Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 
 

 
PORTARIA UGRH N° 211/2.026 

 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de Sertãozinho, a 
pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ADRIANA RENATA RECCO CANIVAROLO 
RG:  28.***.***-9 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: ENFERMEIRO 30 HORAS 
FUNÇÃO GRATIFICADA: ADMINISTRADORA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     02/03/2026 
 
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 
02/03/2026. 
 

Sertãozinho, 09 de março de 2026. 
 

 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
        ANDREI RICARDO TROVO                    DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
-Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria da Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA UGRH N° 212/2.026 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de dezembro de 2016, a contar de 02 de março de 2.026, a Senhora: KASSEANE 
ROBERTA PEREIRA MORGALHO, matrícula: 111.622-1, portadora do RG nº 46.***.***-X, no 
cargo de PROFESSOR PEB II - INGLÊS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. (Processo 3551702.402.00006192/2026-91). 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 
02/03/2026. 

 
Sertãozinho, 09 de março de 2026. 

 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
         ANDREI RICARDO TROVO                  DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
      Secretário Municipal de Administração                  Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 
 

PORTARIA UGRH N° 213/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  RENATO AUGUSTO DAMASCENO 
RG:  48.***.***-5 SSP/SP 
CARGO:  FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 
CONCURSO Nº:                   001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 05º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 
de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 
até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 
57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 09 de março de 2026. 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 

 
   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração              Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 
 

PORTARIA UGRH N° 214/2.026 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 
09 de dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 

NOME:  ANA EUGÊNIA CARVALHO GUINDALINI 
RG:  53.***.***-2 SSP/SP 
CARGO:  MÉDICO PEDIATRA 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONCURSO Nº:                   001/2024 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 15º 
 

Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser 
prorrogado por até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente 
portaria, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 
de dezembro de 2016. 
 

Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por 
até 10 dias úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 
57, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 

Sertãozinho, 09 de março de 2026. 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 

 
   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração              Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PORTARIA UGRH N° 215/2.026 
 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º- CESSAR os efeitos da Portaria UGRH nº 799/2025, que designou a função 
gratificada de RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, 
ao Senhor: GIVALDO AFONSO MATIAS, portador do RG nº 29.***.***-2, junto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, a contar de 
02/03/2026.  
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
contar de 02/03/2026. 
 
 

Sertãozinho, 02 de março de 2026. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
   ANDREI RICARDO TROVO                DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
Secretário Municipal de Administração              Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 
 

PORTARIA UGRH N° 216/2.026 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de Sertãozinho, a 
pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LAERCIO DE FREITAS 
RG:  15.***.***-X 
CARGO EFETIVO: TRABALHADOR BRAÇAL 
FUNÇÃO GRATIFICADA: RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE MANUTENÇÃO DE 

PRAÇAS 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 
A CONTAR DE:     02/03/2026 
 
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 
02/03/2026. 
 

Sertãozinho, 09 de março de 2026. 
 

 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
        ANDREI RICARDO TROVO                    DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
-Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 
 

PORTARIA UGRH N° 217/2.026 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de Sertãozinho, a 
pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: GIVALDO AFONSO MATIAS 
RG:  29.***.***-2 
CARGO EFETIVO: OPERADOR DE MAQUINA 
FUNÇÃO GRATIFICADA: RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO À 

AGRICULTURA 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA 
A CONTAR DE:     02/03/2026 
 
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 
02/03/2026. 
 

Sertãozinho, 09 de março de 2026. 
 

 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
        ANDREI RICARDO TROVO                     DULCINEIA DA ASSUNÇÃO FONSECA 
      Secretário Municipal de Administração                    Gestora de Unidade de Recursos Humanos 
 
 
-Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão

Pregão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 150 (CENTO E CINQUENTA) COLETES BALÍSTICOS, NÍVEL II-A.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/03/2026, às 09h00.
O Edital está disponível no site www.sertaozinho.sp.gov.br e https://bll.org.br.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 ou 2105 3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 11 de março de 2026.
Ricardo Alexandre de Cirqueira
Gestor de Unidade de Licitações

...............................................................................................................................................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE POR MEIO DE ÔNIBUS, DE
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP PARA HOSPITAIS E UNIDADES DE SAÚDE EM RIBEIRÃO PRETO/SP.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/03/2026, às 09h00.
O Edital está disponível no site www.sertaozinho.sp.gov.br e https://bll.org.br.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 ou 2105 3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 11 de março de 2026.
Ricardo Alexandre de Cirqueira
Gestor de Unidade de Licitações

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Mobilidade Urbana

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DAS DECISÕES DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO 

ATAS Nº 15, 16, 17 e 18/2026

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Departamento de Mobilidade Urbana

pertencente à Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana, em conformidade

com as  competências  estabelecidas  na  Lei  nº  9.503/97,  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (CTB),  e

demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 619/2016, responsável

pelo  julgamento  de  recursos  administrativos  contra  penalidades  aplicadas  em  virtude  do

cometimento  de  infrações  de  trânsito,  em  decisão  do  colegiado  informa  e  dá  ciência  aos

proprietários  e/ou infratores  dos veículos,  que nas  decisões  de INDEFERIMENTO nos processos

abaixo  relacionados  poderá  ser  interposto  RECURSO em  2ª  Instância  ao  Conselho  Estadual  de

Trânsito do Estado de São Paulo – CETRAN, na forma dos artigos 288 e 289 do CTB. Esclarecemos

que nas decisões de DEFERIMENTO, o Departamento de Mobilidade Urbana poderá recorrer junto

ao Conselho Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo – CETRAN. 

FORMULÁRIO E ENDEREÇO: O formulário para recurso de multa poderá ser retirados no endereço

sede do Departamento de Mobilidade Urbana situado na Avenida Beppe Olivares, nº 230, bairro

“Jardim Lopes  da  Silva”,  CEP:  14169-010,  na  cidade  de Sertãozinho/SP,  e,  também,  pelo  sítio:

www.sertaozinho.sp.gov.br/portal/carta-servicos/117/,  e  poderá  ser  entregue  no  prazo  acima

estabelecido via “remessa postal com AR” para o endereço sede do Departamento de Mobilidade

Urbana, ou, de forma presencial.  

CONSULTA  DE  MULTA(S):  A(s)  multa(s)  poderá(ão)  ser  consultada(s)  por  “placa’  no  sítio:

www.dcctransito.com.br/consulta/index.cfm?municipio=7135. 

Secretaria de Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana
Av. Beppe Olivares, 230 – Jardim Lopes da Silva – Cep 14.169-010

Sertãozinho-SP Fone (16) 3947-3050
E-mail: secretariadeseguranca@sertaozinho.sp.gov.br

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA
Secretaria de Segurança Pública e Mobilidade Urbana

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Editais

Editais

http://www.sertaozinho.sp.gov.br/portal/carta-servicos/117/
http://www.dcctransito.com.br/consulta/index.cfm?municipio=7135
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Mobilidade Urbana

CONSULTA DA(S) DECISÃO(ÕES): A lista da(s) decisão(ões) abaixo relacionada(s) está disponível no

Diário Oficial do Município no sítio (www.sertaozinho.sp.gov.br/portal/diario-oficial/, e, também,

na sede do Departamento de Mobilidade Urbana.

O padrão de sequência  de identificação dos  dados das  infrações  abaixo relacionados é:  nº  de

processo, número do auto de infração e decisão.

Nº DO PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO DECISÃO

59/2025 G350024243 INDEFERIDO

60/2025 M680055043 INDEFERIDO

61/2025 M680053884 INDEFERIDO

62/2025 G350024112 DEFERIDO

Secretaria de Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana
Av. Beppe Olivares, 230 – Jardim Lopes da Silva – Cep 14.169-010

Sertãozinho-SP Fone (16) 3947-3050
E-mail: secretariadeseguranca@sertaozinho.sp.gov.br

http://www.sertaozinho.sp.gov.br/portal/diario-oficial/
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SERTÃOZINHO

RUA: WASHINGTON LUIZ, 1040 – CEP: 14.160-500.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – SESSÃO ORDINÁRIA

O Conselho  Municipal  de  Educação  de  Sertãozinho,  por  meio  de  sua  Presidente, 

fundamentado no artigo 5º e 39, do seu Regimento Interno, convoca os conselheiros para a  

sessão ordinária virtual, conforme artigo 34 do mesmo regimento, que será realizada no dia 

23 de março de 2026, às 8 h.

Sertãozinho, 10 de março de 2026.

Fernanda Raquel Mendes da Silva
Presidente do CME de Sertãozinho

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Educação - CME

Conselho Municipal de Educação - CME
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Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde
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SAEMAS
SAEMAS

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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 PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.002/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO (SP) 
Av. Egisto Sicchieri, 1289, Jd Diamante - CEP 14.177-131 

(16) 3946-9600 
__________________________________________________ 

  P á g i n a  1 | 1 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO Nº 15 – ANO 2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.002/2026 

 

Referente ao Pregão Eletrônico n° 90.002/2026, cujo objeto é a contratação de serviços 

de engenharia para reforma das áreas do Plenário e Saguão do Plenário da Câmara Municipal 

de Sertãozinho (SP), incluindo, mas não se restringindo a serviços de troca de pisos, consertos 

do teto de gesso, adequação às normativas acústicas, manutenção e revitalização dos espaços 

das áreas indicadas.  

Nos termos fixados no Edital e seus anexos, FAÇO SABER que nesta data fica 

“HOMOLOGADO” e “AJUDICADO” o Processo Licitatório n° 90.002, de 2026, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2026 considerando vencedora a seguinte empresa: 

 

HS LOPES CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 96.446.687/0001-62, pelo MAIOR DESCONTO na seguinte forma: 

 

• Preço global estimado pela Administração: R$ 917.685,82 (novecentos e dezessete 

mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos); 

• Percentual de desconto ofertado pela empresa: 19% (dezenove por cento); 

• Preço global ofertado pela empresa: R$ 743.325,51 (setecentos e quarenta e três mil, 

trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos); 

 

Sertãozinho, 11 de março de 2026. 

 

 

 

NILTON CESAR TEIXEIRA 

VEREADOR PRESIDENTE 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação



Expediente

Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria Municipal da 
Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria Municipal de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Inovação
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria Municipal de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria Municipal de Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria Municipal de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Jornalista responsável e Coordenadora de Área do Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Responsável pelo Núcleo dos Serviços do Diário Oficial Eletrônico - Valdir Gonçalves da Silva Pereira
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